
Ministério da Educação“Universidad, Federal do Ceará , T '

ÃO Nº (IB/CEPE, DE. 21 DE FEVEREIRO DE 1997
º ¡K'F‘iïé'ïïiïï‘g ‘ .

' ‘ _ Aprova a criação de disciplinas para o Cursode Bacharelado em Computação.
o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suas atri—buições legais e estatutárias e tendo em vista o que deliberou o Conselho 'de Ensino, Pes—quisa e Extensão (CEPE), em sua reunião de 21 de fevereiro de 1997, na forma do quedispõe o inciso V do Art.53 da Lei nº. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, combinadocom os artigos 15, letra c, e 25, letra r, do Estatuto em vigor;

disciplinas ministradas pelos Cursos de Matemática, Fisica e Engenharias;
considerando que atualmente e' possível melhorar a qualidade do ensino e apren-dizado dessas disciplinas mediante os recursos disponíveis a partir do uso de microcom-putadores e softwares científicos;
considerando que as novas disciplinas permitirão a consolidação, pelo Departa-mento, de novos cursos de especialização e de extensão, como também a introdução denovas ferramentas para o desenvolvimento de futuros projetos e consultorias, como tam-bém de novas técnicas para modelagem e simulação;

acordo com o que dispõe o Art. 62 do Regimento Geral da Universidade,
RESOLVE:—

Art. lº - Aprovar, nos termos da documentação encaminhada através do Processonº. 23067.642/97-17, proposta de criação das disciplinas abaixo especificadas, a seremministradas, em caráter opcional, pelo CURSO DE BACHARELADO EM COMPUTA-ÇÃO, vinculado ao Centro de Ciências da Universidade Federal do Ceará:
a) CKO9O - Computaçäo Grâfica I - 04 créditos;b) CKO91 - Computaçäo Gráfica II - O4 créditos;c) CKO92 - Computaçäo Simbólica - 04 créditos.
Art. 2° - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revo-gadas as disposições em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza, 24 de fevereiro de1997.

Prof. ROBE TO CLAUDIO o BEZE
Reitor

FC/mca.

considerando que o uso da computação simbólica favorece o ensino de várias '

considerando, finalmente, que a criação das mencionadas disciplinas está de '
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